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A gestão do meio ambiente e do clima na cidade de Natal passa por dificuldades que prejudicam o 
equilíbrio social e ambiental hoje e no futuro.

Fonte: Ney Douglas/MTur Destinos. Reprodução
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Resumo:
A governança ambiental e climática em Natal, capital do Rio Grande do Norte, enfrenta desafios 
que comprometem o equilíbrio socioambiental e climático da cidade, tanto no presente quanto 
no futuro. Nos últimos mandatos municipais, a proteção ambiental e a adaptação climática não 
têm orientado as ações de forma compartilhada, transparente ou efetiva. Entre os exemplos es-
tão a revisão do plano diretor em 2022, intervenções de estruturação urbana, como a engorda da 
orla na Praia de Ponta Negra, a elaboração do Plano de Ação Climática sem debate participativo 
e alterações recentes nas Zonas de Proteção Ambiental — que historicamente funcionam como 
amortecedores socioambientais e climáticos. Essas ações refletem uma concepção de cidade 
segmentada, desigual e pouco inclusiva, gerando relações conflituosas e fragilizando a gestão 
ambiental e urbana compartilhada. Este artigo analisa como tais medidas de estruturação urbana 
podem comprometer a já debilitada governança ambiental e climática de Natal.
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Introdução
As mudanças climáticas 

são uma crise global, mas que 
demandam respostas locais, 
exigindo governanças mais 
participativas e integradas em 
diferentes níveis, especialmen-
te nas cidades. No caso de 
Natal, no Rio Grande do Norte, 
a governança ambiental e cli-
mática enfrenta processos que 
comprometem o equilíbrio so-
cioambiental e climático, tanto 
no presente quanto no futuro.

Nos últimos governos 
municipais, a proteção am-
biental e o equilíbrio climático 
não têm orientado as ações de 
forma compartilhada, trans-
parente, efetiva e integrada à 
gestão urbana. Um exemplo 
disso foi o processo de revisão 
do Plano Diretor, em 2022, e as 
recentes iniciativas de estrutu-
ração urbana, como a engor-
da da orla da Praia de Ponta 
Negra e a elaboração do Plano 
de Ação Climática sem espa-
ços participativos mais amplos.

Essas ações seguem uma 
concepção de cidade que não 
é inclusiva, mas segmentada, 
marcada por expressivas dife-
renciações espaciais, relações 
conflituosas e pela fragilização 
da gestão ambiental e urbana 
compartilhada.

Este artigo tem como ob-
jetivo examinar, de forma ex-
ploratória, como as recentes 
ações de estruturação urbana 
em Natal podem afetar a go-
vernança ambiental e climáti-
ca. Metodologicamente, ado-
ta-se uma análise descritiva. O 
texto está organizado em intro-
dução, duas seções principais 
e considerações finais. Na pri-
meira seção, discute-se o pla-
nejamento urbano e os desa-
fios da governança ambiental 

e climática nas cidades. A se-
gunda seção apresenta uma 
análise das recentes ações de 
gestão urbana e climática em 
Natal.

Planejamento 
urbano e os desafios 
da governança 
ambiental e 
climática em cidades 

As mudanças climáticas 
não são mais apenas um fe-
nômeno físico, mas também 
social.[1,2] Elas têm produzido 
novas percepções sobre os 
riscos associados a fenôme-
nos naturais, decorrentes do 
aumento da frequência e in-
tensidade de eventos extre-
mos, como ondas de calor, 
secas, estiagens, enchentes e 
inundações, registrados nos 
últimos anos, os quais revelam 
o despreparo das cidades e 
de suas populações em todo 
o mundo.

A repetição desses even-
tos tem gerado maior preo-
cupação individual e coletiva, 
além de alguma mobilização 
de agentes públicos e da so-
ciedade, ainda que de forma 
limitada.[3] Apesar do aumento 
na frequência e gravidade dos 
desastres e de seus impactos 
multidimensionais, não houve 
avanço significativo na gover-
nança ambiental e climática. 
Exemplos recentes, como a 
paralisação de mais de 70% 
das cidades do Rio Grande do 
Sul em 2024 devido a eventos 
climáticos extremos, indicam 
que essa situação tende a se 
repetir. Ainda assim, o tema 
pouco influenciou os planos 
de governo dos candidatos 
nas eleições municipais.

A lentidão das decisões 
que favorecem respostas mais 
eficazes de mitigação e adap-
tação às mudanças climáticas 
pode ser atribuída a fatores 
como a baixa percepção dos 
riscos climáticos, o distancia-
mento em relação aos proble-
mas, a escassez de recursos 
financeiros, a ausência de von-
tade política, além de ideolo-
gias negacionistas e da norma-
lização dos riscos.[4]

A governança ambiental 
e climática refere-se a proces-
sos que envolvem diferentes 
atores sociais e institucionais 
na definição e implementa-
ção de ações voltadas à ges-
tão ambiental e às respostas 
às mudanças climáticas. Na 
maioria das cidades brasileiras, 
esse tema ainda não é trata-
do de forma estratégica, so-
bretudo sob uma abordagem 
participativa e multissetorial. 
A governança envolve ações, 
estruturas, políticas, recursos 
e mecanismos de acompanha-
mento, devendo ser orientada 
pela transparência e pela jus-
tiça. No contexto da crise am-
biental e climática, as respostas 

“As cidades 
brasileiras 

contam com 
poucas iniciativas 

que integrem 
planejamento 
urbano com 

ações ambientais 
e climáticas 

de mitigação, 
adaptação e 

redução de riscos.”
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exigem integração entre dife-
rentes níveis de governança, 
articulando iniciativas locais e 
globais.

Outro aspecto importan-
te da governança ambiental e 
climática diz respeito a ações 
de caráter territorial, urbano, 
social e produtivo, entre ou-
tros. Isso é particularmente 
evidente no contexto das ci-
dades, que concentram pro-
cessos complexos de urbani-
zação, grandes populações e 
deficiências no direito e acesso 
à cidade de forma justa, inclu-
siva, equitativa e distributiva.

Além disso, as cidades 
são territórios especialmente 
sensíveis aos efeitos das mu-
danças climáticas, exigindo 
maior ação local e uma gestão 
mais ativa para enfrentá-los. 
Isso requer tanto ações de mi-
tigação, voltadas à redução 
das emissões de gases de efei-
to estufa, quanto medidas de 
adaptação, com foco em an-
tecipar, preparar e amortecer 
os impactos das ameaças cli-
máticas.[5] Atualmente, porém, 
as cidades brasileiras contam 
com poucas iniciativas que in-
tegrem planejamento urbano 
com ações ambientais e climá-
ticas de mitigação, adaptação 
e redução de riscos.

Por outro lado, a política 
urbana brasileira encontra-se 
desatualizada e precisa rever 
seus instrumentos urbanísticos 
para incluir efetivamente as di-
mensões ambiental e climática, 
especialmente no que se refe-
re ao ordenamento territorial. 
Nesse sentido, os planos dire-
tores podem desempenhar pa-
pel fundamental na promoção 
de mudanças no planejamen-
to urbano nas próximas déca-
das, já que são instrumentos 

reconhecidos pelo Estatuto da 
Cidade (Lei nº 10.257/2001).

No entanto, o Estatuto 
da Cidade (BRASIL, 2021) [6] 
aborda de forma superficial, 
sem integração plena, as di-
mensões ambiental e climática 
em seus dispositivos norma-
tivos e legais, nos parâmetros 
que regem a Política Urbana 
Nacional. A Lei trata do meio 
ambiente em três pontos prin-
cipais: evitar e corrigir distor-
ções do crescimento urbano 
(Art. 1º, IV); proteger, preservar 
e recuperar o meio ambien-
te natural e construído, bem 
como o patrimônio cultural, 
histórico, artístico, paisagísti-
co e arqueológico (Art. 1º, XII); 
e garantir a participação do 
poder público municipal e da 
população em decisões sobre 
empreendimentos com pos-
síveis impactos negativos ao 
ambiente ou à segurança (Art. 
1º, XIII).

É fato que menos de 
1% das cidades brasileiras 
possuem Planos de Ação 
Climática (PLAC), incluindo 
apenas 13 das 27 capitais. Há 
poucos avanços em políticas 
municipais ou estaduais 
de mudanças climáticas e, 
quando existem, elas priorizam 
medidas de mitigação voltadas 
para a mobilidade urbana, com 
pouca atenção à adaptação 
climática.

Assim, é fundamental 
fortalecer a governança am-
biental e climática nas cidades. 
Estratégias que promovam o 
equilíbrio ambiental e o bem-
-estar urbano tornam-se essen-
ciais diante dos desafios glo-
bais, sobretudo considerando 
o crescimento desigual da po-
pulação urbana. É crucial agir 
sobre as vulnerabilidades so-
ciais e ambientais para reduzir 

riscos associados às mudanças 
climáticas.

Nesse sentido, diferentes 
populações podem ser afeta-
das de formas distintas pelos 
riscos climáticos. Crianças e 
idosos, por exemplo, estão 
mais expostos a eventos ex-
tremos como calor intenso, en-
chentes, inundações e secas. 
Por isso, o planejamento urba-
no deve considerar a adapta-
ção climática como estratégia 
de proteção, já que a mortali-
dade e a morbidade tendem a 
aumentar nesses contextos.[7, 8] 
Populações envelhecidas, be-
bês e crianças constituem gru-
pos naturalmente vulneráveis 
durante períodos de extremos 
climáticos.[9, 10] Evidências de-
monstram ainda a influência 
das atividades humanas sobre 
o clima, alterando padrões de 
diversos sistemas socioecoló-
gicos.[1, 2]

Diante das evidências 
científicas sobre as mudanças 
climáticas apresentadas pelo 
IPCC (2023),[1] os cenários de 
impacto afetarão sistemas so-
ciais, ecológicos e produtivos 
em escala global e local. As ci-
dades são particularmente vul-
neráveis a múltiplos impactos 
negativos, como inundações, 
prejuízos à infraestrutura, se-
tores econômicos, disponibi-
lidade de água, produção de 
alimentos, saúde pública, bem-
-estar e à diversidade biológica 
e social dos ecossistemas.

Questões como cobertu-
ra vegetal, uso do solo, manejo 
da água, fontes de energia lim-
pa, mobilidade urbana e ativi-
dades produtivas primárias, 
secundárias e terciárias susten-
táveis serão desafios centrais 
para o planejamento urbano 
nas próximas duas décadas.
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O horizonte até 2050 im-
põe grandes desafios às cida-
des, que precisarão planejar o 
uso do solo de forma a equi-
librar infraestrutura urbana e 
áreas verdes, com foco em 
mitigação e adaptação às mu-
danças climáticas. Entretanto, 
a integração efetiva da agen-
da climática ao planejamento 
urbano ainda enfrenta barrei-
ras e controvérsias.[8] Esse é o 
caso de Natal, capital do Rio 
Grande do Norte, que será 
analisado na próxima seção, 
com destaque para os avanços 
e dificuldades na gestão urba-
na frente às mudanças climáti-
cas de forma integrada.

Recuos e 
controvérsias 
na governança 
ambiental e 
climática de Natal

Natal é a capital e prin-
cipal cidade entre as 167 
que compõem o estado do 
Rio Grande do Norte. É tam-
bém uma capital regional do 
Nordeste e centro de uma re-
gião metropolitana formada 
por quinze municípios, com 
diferentes graus de integra-
ção urbana, marcada por uma 
estrutura social desigual e por 
relações centralizadas e perifé-
ricas predominantes. Devido à 
sua configuração natural e físi-
ca, Natal tornou-se um impor-
tante destino turístico nacional 
e internacional, recebendo mi-
lhares de visitantes por ano. O 
turismo tem impactado forte-
mente os processos urbanos 
da cidade e gerado conflitos 
socioambientais nas últimas 
décadas.[11, 12] Desde a déca-
da de 1970, a especulação 

imobiliária e turística tem se 
contraposto ao desenvolvi-
mento urbano planejado e 
sustentável, que respeite os 
limites ambientais e busque 
promover bem-estar, reduzin-
do a vulnerabilidade aos efei-
tos das mudanças climáticas.

Nos últimos anos, ges-
tões municipais de caráter uti-
litarista têm promovido ações 
voltadas à eliminação de bases 
mínimas de proteção ambien-
tal estabelecidas por planos di-
retores anteriores. Isso resulta 
em medidas que enfraquecem 
a governança socioambiental e 
climática de Natal, ampliando 
a vulnerabilidade do território 
e da população.

A cidade possui cerca 
de 751.300 habitantes (IBGE, 
2022), distribuídos em qua-
tro zonas e 21 bairros. Muitos 
desses bairros estão inseridos 
em dez Zonas de Proteção 
Ambiental (ZPAs), destinadas à 
preservação ambiental, à res-
trição de uso e à proteção de 
aspectos paisagísticos, históri-
cos e científicos. As ZPAs foram 
delimitadas pela primeira vez 
no Plano Diretor de 1994,[13] 
mas nem todas foram regula-
mentadas até hoje (Figura 1).

Essas áreas são de inte-
resse ambiental, social, paisa-
gístico e turístico, muitas vezes 
coincidindo com ZEIS — Zonas 
Especiais de Interesse Social, 
geralmente ocupadas irregu-
larmente por populações de 
baixa renda e que necessita 
passar por adequação urbanís-
tica, estruturação de serviços 
básicos e adequação de ha-
bitualidade das moradias. Tal 
sobreposição favorece a espe-
culação imobiliária, gerando 
tensões entre comunidades, 
gestores públicos, sociedade 
civil e grupos financeiros.

Uma das zonas de ten-
são permanente é a ZPA 02 
— Parque Estadual Dunas 
de Natal e área de Tabuleiro 
Litorâneo, regulamentada 
pela Lei Complementar nº 
13.500/1977. Essa ZPA abriga 
a primeira unidade de conser-
vação estadual em área urbana 
de Natal, cuja criação também 
marcou a implantação da Via 
Costeira (Figura 2). Essa legis-
lação delimitou usos, ocupa-
ção e gabarito construtivo em 
toda a região, com o objetivo 
de manter o equilíbrio e a con-
servação ambiental. A mobi-
lização social contra o projeto 
inicial levou à reformulação da 
proposta, originando a primeira 

Fonte: Natal - SEMURB, Natal 
Zoneamento Ambiental, 2008. 
Disponível em: https://natal.rn.gov.
br/storage/app/media/sempla/Zo-
neamento_Ambiental.pdf

Figura 1. Zoneamento 
Ambiental, 2008 - Cidade do 
Natal, RN
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unidade de conservação esta-
dual do Rio Grande do Norte e 
inaugurando a gestão ambien-
tal no estado. Ainda assim, a 
área sempre sofreu pressões 
imobiliárias e turísticas, pois 
também está inserida na Área 
Especial de Interesse Turístico 
e Paisagístico (AEITP) 02 — 
Via Costeira, de Areia Preta 
até o Centro de Convenções. 
Com o novo Plano Diretor de 
Natal (Lei Complementar nº 
208/2022), foram retiradas res-
trições que limitavam constru-
ções a três pavimentos, per-
mitindo edificações multiuso e 
residenciais, antes destinadas 
apenas a hotéis. Essas mudan-
ças romperam com o planeja-
mento urbano dos planos dire-
tores anteriores.

Essa alteração foi re-
gulamentada pela Lei 
Complementar nº 7.801/2024, 
que define normas de uso 
e ocupação do solo para as 
AEITPs, sancionada em 26 
de novembro de 2024 pelo 
Executivo municipal, e pela 
Lei nº 12.079, de 17 de feve-
reiro de 2025, aprovada pelo 
Legislativo estadual, que mo-
difica o Projeto Parque das 
Dunas/Via Costeira em con-
formidade com o novo Plano 
Diretor de Natal (Figura 3).

Além dessas leis, o 
Legislativo municipal aprovou 
o Projeto de Lei Complementar 
nº 18/2024, de autoria do 

Executivo, que unifica as pres-
crições urbanísticas e ambien-
tais das ZPAs da capital. O tex-
to recebeu 42 emendas e foi 
aprovado em sessão ordinária 
da Câmara Municipal de Natal, 
em 17 de junho de 2024. Essa 
unificação pode incentivar a 
especulação imobiliária em 
áreas antes destinadas à pro-
teção ambiental e climática, 
já que a nova regulamentação 
das AEITPs amplia a permissão 
para construções de interesse 
turístico e paisagístico nas 10 
ZPAs, inclusive em zonas de 
conservação e preservação.

A uniformização da regu-
lamentação abre caminho para 
projetos que podem favorecer 
a especulação em áreas de 
amortecimento ambiental e cli-
mático, como é o caso da Via 
Costeira (Figura 2) — a Avenida 
Senador Dinarte Mariz, com 
mais de 15 km, que conecta 
as orlas leste e sul da cidade. 
Construída em 1977, a via in-
tegra praias urbanas de Natal, 
conecta os litorais norte e sul 
do estado e concentra parte 
significativa da rede hoteleira. 
Inserida na ZPA 02 e na AEITP 
02, a via conecta-se também 
à ZPA 06 (Morro do Careca e 
Dunas) e à AEITP 01 (Praia de 
Ponta Negra) (Figura 3).

Essa região enfrenta ten-
sões desde a obra de engor-
da da Praia de Ponta Negra, 
iniciada em 2024. O projeto, 
marcado por polêmicas, al-
terou a paisagem da orla e 
trouxe problemas recorren-
tes de drenagem, causando 
alagamentos durante chuvas 
intensas e o alargamento ir-
regular da faixa de areia. A 
obra visa combater a erosão 
costeira que afeta a região e 
se estende até a Via Costeira, 
mas tem gerado controvérsias, 

sobretudo diante de possíveis 
irregularidades técnicas e da 
não observância de recomen-
dações ambientais. Em 2024 e 
2025, diversos episódios regis-
traram falhas no escoamento 
das águas pluviais, dificultan-
do o uso da praia (Figura 04). 
Conflitos também emergiram 
em relação ao licenciamen-
to ambiental, envolvendo o 
Instituto de Desenvolvimento 
Sustentável e Meio Ambiente 
do RN (IDEMA) e a Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo de Natal (SEMURB) 
(Figura 05).

Na contramão de uma 
gestão voltada ao equilíbrio 
ambiental e climático, o novo 
Plano Diretor de Natal, apro-
vado em 2022, foi divulgado 
pela prefeitura como o “Plano 
Diretor que contribui para a 

Fonte: Larissa Nóbrega Souza – 2025

Figura 3. Zonas de Proteção 
Ambiental – ZPA e Áreas 
Especiais de Interesse 
Turístico e Paisagístico 
(AEITPs), Natal, RN, 2025

Figura 2. Via Costeira - 
Cidade do Natal, RN

Fonte: Foto- Canindé Soares, Via 
Costeira de Natal/ RN
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alta valorização imobiliária em 
Natal”.[14] Para os gestores mu-
nicipais, o ordenamento territo-
rial definido em planos anterio-
res representava um obstáculo 
ao crescimento e à valorização 
imobiliária. As tensões recen-
tes apontam para uma falta de 
percepção ambiental e climá-
tica dos riscos que os eventos 
extremos podem gerar para a 
cidade nas próximas décadas.

Em outubro de 2024, sem 
debate público ou constru-
ção participativa, o Executivo, 
por meio da SEMURB, apre-
sentou o Plano de Mitigação 
e Adaptação Climática de 

Natal. O documento, que não 
foi apreciado pelo Legislativo 
municipal, está estruturado 
em dez partes, trazendo um 
diagnóstico situacional sobre 
a evolução populacional, o 
meio ambiente, a climatologia, 

o sistema costeiro e estuarino 
da cidade, além de informa-
ções sobre áreas verdes, go-
vernança climática, inventário 
de gases de efeito estufa e 
estratégias de mitigação.[14] 
Embora extenso (mais de 300 
páginas), o Plano praticamente 
não detalha ações de adapta-
ção, fundamentais para lidar 
com vulnerabilidades e riscos 
climáticos. Tampouco aborda 
de forma consistente os riscos 
socioambientais, aspecto es-
sencial para a gestão urbana 
em contextos de crise. O do-
cumento não está disponível 
no site da Prefeitura; sua leitu-
ra foi possível apenas a partir 
de exemplar impresso.[15] 

Estudos, alguns citados 
neste artigo, já apontaram que 
Natal possui baixa capacidade 
adaptativa e uma governança 
frágil, insuficiente para mobilizar 
bases institucionais e sociais 
capazes de enfrentar as 
vulnerabilidades socioambientais 
que caracterizam a cidade na 
atualidade.

Considerações finais
A construção de gover-

nança ambiental e climática é 
um grande desafio para as ci-
dades — e efetivar ações de 
base participativa é ainda mais 
complexo. No caso de Natal, 
não parece ser diferente.

As recentes mudanças 
previstas pelo Plano Diretor co-
locam a cidade ainda mais na 
contramão de uma governan-
ça ambiental e climática. É no-
tório o crescente comprometi-
mento de suas bases mínimas 
de proteção e conservação 
ambiental, conquistadas ao 
longo de décadas por meio da 
luta e da mobilização de mo-
vimentos sociais, da academia 

Figura 5. Faixa de areia que passou por uma obra de engorda 
ficou alagada, Praia de Ponta Negra, Natal/RN

Fonte: Reprodução/Live Cam Natal. G1, 2025. https://g1.globo.com/rn/rio-
-grande-do-norte/noticia/2025/06/18/veja-como-ficou-a-praia-de-ponta-ne-
gra-apos-chuvas-desta-quarta.ghtml

“É crucial agir sobre 
as vulnerabilidades 
sociais e ambientais 

para reduzir 
riscos associados 

às mudanças 
climáticas.”

Figura 4. Praia de Ponta Negra (fotografia sem e com a engorda 
2025), Natal/RN

Fonte: G1, 2025. Disponível em: https://g1.globo.com/rn/rio-grande-do-norte/
noticia/2025/01/27/engorda-da-praia-de-ponta-negra-em-natal-veja-o-antes-
-e-depois.ghtml
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e de outros setores. Essas con-
quistas vêm sendo fragilizadas 
por ações do Executivo e do 
Legislativo municipal, que pa-
recem não perceber os riscos 
climáticos e seus efeitos para a 
cidade. São pontuais as ações 
do Legislativo que de fato for-
talecem a governança ambien-
tal e climática.

A mobilização social e 
ambiental tem sido um in-
sumo ativo, sustentado por 
iniciativas como o Fórum de 
Mudanças Climáticas e Justiça 
Social, Salve Natal, além de 
lideranças comunitárias e 
associativas, como a Vila de 

Ponta Negra, entre outras. 
Também se destacam 
grupos acadêmicos, como o 
Laboratório Interdisciplinar 
Sociedades, Ambientes e 
Territórios (LISAT), ações ex-
tensionista Fórum Direito à 
Cidade, iniciativas da UFRN, 
que alertam para cenários de 
maior vulnerabilidade em seus 
territórios, atingindo especial-
mente as populações mais ex-
postas aos riscos. Parece evi-
dente que a vontade política é 
decisiva na construção da go-
vernança ambiental e climática 
nas cidades — e também um 
dos maiores empecilhos para 
que ela se concretize.

Nas últimas gestões, 
Natal tem sido administrada 
por governos de alinhamento 
de centro-direita. Na área de 
meio ambiente e urbanismo, 
o cargo de secretário é ocupa-
do pela mesma pessoa desde 
2019, passando por três ad-
ministrações diferentes, o que 
demonstra a manutenção de 
um mesmo padrão de gestão 
ambiental na cidade. Nesse 
sentido, os governos, gestores 
e formuladores de políticas em 
Natal estão longe de desen-
volver ações com foco na miti-
gação dos efeitos das mudan-
ças climáticas, na redução das 

emissões de gases de efeito 
estufa e em medidas adaptati-
vas diante dos impactos já em 
curso. Essa postura desconsi-
dera as vulnerabilidades e de-
ficiências na gestão de riscos 
da cidade.[16] No entanto, é 
importante ressaltar que a mi-
tigação e a adaptação às mu-
danças climáticas dificilmente 
serão alcançadas sem apoio e 
engajamento público, como 
discutem Luís et al. (2018).[4]

Assim, Natal precisa 
avançar no engajamento pú-
blico das questões ambientais 
e climáticas — mas não está 
sozinha. A gestão climática nas 
cidades brasileiras ainda é in-
suficiente, marcada por arran-
jos institucionais variados que 
comprometem a capacidade 
de resposta aos efeitos das 
mudanças climáticas.
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“A gestão climática 
nas cidades 

brasileiras ainda 
é insuficiente, 

marcada 
por arranjos 
institucionais 
variados que 

comprometem a 
capacidade de 

resposta aos efeitos 
das mudanças 

climáticas.”
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